INDICAÇÃO Nº 
2089
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine à Secretaria Estadual de Turismo a liberação de recursos do Fundo de Apoio e Desenvolvimento às Estâncias, para Conclusão das obras de cobertura do canal da avenida D. Pedro I, no município de Guarujá, com implantação e sinalização de ciclovia.

Justificativa

A avenida D. Pedro é um dos principais corredores viários de Guarujá, por onde circulam diariamente milhares de veículos, ciclistas e pedestres. Este movimento torna-se ainda mais intenso nos feriados prolongados e nas temporadas de verão. Parte da referida avenida já teve seu canal coberto, recebendo inclusive uma ciclovia e serviços de paisagismo. 

Entretanto, um trecho considerável da extensa via continua aberta, oferecendo sérios riscos de acidentes, pois vários veículos já acabaram caindo no canal, causando inclusive mortes. Com a conclusão da cobertura, seria possível ampliar a ciclovia até as proximidades do campi da UNAERP, beneficiando estudantes e moradores do entorno. 

Também é fundamental garantir a sinalização da ciclovia, porque hoje o equipamento não ter qualquer indicação no trecho já concluído, fato que leva um grande número de ciclistas continuarem circulando junto aos veículos automotores, colocando em risco suas vidas e a segurança viária. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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